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EDITAL N° 27, DE 25 DE MAIO DE 2022
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos termos da Lei n. 8.745/93, combinada com a Lei n. 12.772/12, com o
Decreto n. 9.739/19 e, ainda, em conformidade com a Resolução CONSEPE n. 07/2017, torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor
Substituto na área de Circuitos Elétricos e Dispositivos Eletrônicos, promovido pelo Departamento de Engenharia Elétrica, do Centro de Energias Alternativas e Renováveis, Campus I,
conforme Edital de abertura n. 06/2022, publicado no DOU n. 58, de 25/03/2022, seção 03, p. 95 a 99, discriminado no quadro abaixo (Processo n. 23074.044091/2022-88):

. Candidatos - Ampla Concorrência

. Classificação Nome Prova Didática Prova de Títulos Nota
Final

. 1º lugar Ítalo André Cavalcanti de Oliveira 91,00 99,62 94,45

. 2º lugar André Nascimento da Silva 70,00 100,00 82,00

. 3º lugar Ronnan de Brito Cardoso 86,33 69,07 79,43

. 4º lugar João Pedro da Costa Souza 91,33 48,39 74,15

. Candidatos - Negros ou Pardos

. Classificação Nome Prova Didática Prova de Títulos Nota Final

. - Não houve candidatos(as) aprovados(as) - - -

. Candidatos - Pessoas com Deficiência

. Classificação Nome Prova Didática Prova de Títulos Nota Final

. - Não houve candidatos(as) aprovados(as) - - -

VALDINEY VELOSO GOUVEIA

EDITAL N° 28, DE 25 DE MAIO DE 2022
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto nos termos da Lei n. 8.745/93, combinada com a Lei n. 12.772/12,
com o Decreto n. 9.739/19 e, ainda, em conformidade com a Resolução CONSEPE n.
07/2017, torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação
de Professor Substituto na área de Trajetórias e Pedagogias da Dança, promovido pelo
Departamento de Artes Cênicas, do Centro de Comunicação, Turismo e Artes, Campus I,
conforme Edital de abertura n. 06/2022, publicado no DOU n. 58, de 25/03/2022, seção 03,
p. 95 a 99, discriminado no quadro abaixo (Processo n. 23074.042353/2022-66):

. Candidatos - Ampla Concorrência

. Classificação Nome Prova
Didática

Prova de
Títulos

Nota
Final

. 1º lugar Ana Carolina Bezerra Teixeira 94,30 100,00 96,58

. 2º lugar Alexsander Barbosa da Silva 94,33 29,65 68,46

. 3º lugar Sílvia Azevedo Sousa 76,50 00,0 45,90

. Candidatos - Negros ou Pardos

. Classificação Nome Prova
Didática

Prova de
Títulos

Nota
Final

. - Não houve candidatos(as) aprovados(as) - - -

. Candidatos - Pessoas com Deficiência

. Classificação Nome Prova
Didática

Prova de
Títulos

Nota
Final

. - Não houve candidatos(as) aprovados(as) - - -

VALDINEY VELOSO GOUVEIA

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 153073

Nº Processo: 23074041503202227. Objeto: Registro de preços para aquisição de
Material de Consumo (Material de Laboratório) para atender as demandas do Laboratório
de Análise de Sementes do Centro de Ciências Agrárias/UFPB - Campus II, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas em edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 28. Edital: 26/05/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço:
Campus Universitario Ii,s/n, - Areia/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/153073-5-
00003-2022. Entrega das Propostas: a partir de 26/05/2022 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/06/2022 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MANOEL BANDEIRA DE ALBUQUERQUE
Diretor/ordenador de Despesas

(SIASGnet - 25/05/2022) 153073-15231-2022NE000001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 151/2022 - UASG 153079

Nº Processo: 23075027767202221 . Objeto: Apoio a ser prestado pela FUNDAÇÃO DE
APOIO na gestão administrativa, financeira e operacional necessária à execução do projeto
denominado "Desenvolvimento de uma tecnologia para produção de combustível de
aviação renovável a partir de biogás e hidrogênio verde em escala piloto" Total de Itens
Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Despesa com esta UASG Declaração de Dispensa em 24/05/2022. YARA
MORETTO. Diretora do Setor Palotina. Ratificação em 24/05/2022. JULIO CEZAR MARTINS.
Pro-reitor de Planejamento, Orcamento e Financas (em Exercício). Valor Global: R$
313.740,00. CNPJ CONTRATADA : 78.350.188/0001-95 FUNDACAODA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA,TEC.

(SIDEC - 25/05/2022) 153079-15232-2022NE800077

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 152/2022 - UASG 153079

Nº Processo: 23075019173202247 . Objeto: Apoio a ser prestado pela FUNDAÇÃO DE
APOIO na gestão administrativa, financeira e operacional necessária à execução do
projeto denominado "Programa Iniciativa Startup Experience". Total de Itens Licitados:
00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Despesa com esta UASH Declaração de Dispensa em 24/05/2022. HORACIO
TERTULIANO DOS SANTOS FILHO. Dir Setor de Tecnologia. Ratificação em 24/05/2022.
JULIO CEZAR MARTINS. Pro-reitor de Planejamento, Orcamento e Financas (em
Exercício). Valor Global: R$ 110.000,00. CNPJ CONTRATADA : 78.350.188/0001-95
FUNDACAODA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA ,TEC.

(SIDEC - 25/05/2022) 153079-15232-2022NE800077

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 153/2022 - UASG 153079

Nº Processo: 23075001633202281 . Objeto: Apoio a ser prestado pela FUNDAÇÃO DE
APOIO na gestão administrativa, financeira e operacional necessária à execução do projeto
denominado "Impactos da umidade nas diferentes seções da MP7 na aspereza do papel ".
Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Despesa com esta UASG Declaração de Dispensa em
24/05/2022. HORACIO TERTULIANO DOS SANTOS FILHO. Dir Setor de Tecnologia.
Ratificação em 24/05/2022. JULIO CEZAR MARTINS. Pro-reitor de Planejamento, Orcamento
e Financas (em Exercício). Valor Global: R$ 146.000,00. CNPJ CONTRATADA :
78.350.188/0001-95 FUNDACAODA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA,TEC.

(SIDEC - 25/05/2022) 153079-15232-2022NE800077

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2022 - UASG 153079 - UFPR

Número do Contrato: 117/2019.
Nº Processo: 23075.066866/2018-42.
Pregão. Nº 139/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA. Contratado:
17.079.925/0001-72 - CALECHE COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME. Objeto: Reequilíbrio
econômico-financeiro e a alteração de cláusulas do contrato nº 117/2019.
altera-se o contrato nº 117/2019 das seguintes formas:
a) na cláusula segunda, incluem-se:
parágrafo sexto : é permitido à contratada caucionar ou utilizar este termo de contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na instrução normativa seges/me nº 53, de 8 de julho de 2020.
parágrafo sétimo : a cessão de crédito dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o poder público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do parecer jl-01, de 18 de maio de 2020.
parágrafo oitavo : a crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à administração, sem prejuízo da utilização
de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na in
seges/me nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
b) na cláusula décima segunda, parágrafo terceiro, revogam-se as alíneas "c", "d" e "e";
c) na cláusula décima segunda, parágrafo terceiro, inclui-se a alínea "f", conforme segue:
f. O valor de pagamento das refeições será efetuado, de acordo com o valor da refeição
contratado, descontado o valor pago pelos usuários no ato do consumo da refeição.

conforme cláusula segunda deste termo, o valor global do contrato fica
alterado conforme segue:

a) de 31/01/2022 a 07/05/2022: passa de r$ 5.581.300,00 (cinco milhões,
quinhentos e oitenta e um mil e trezentos reais) para r$ 5.646.379,68 (cinco milhões,
seiscentos e quarenta e seis mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e oito
centavos).

b) a partir de 08/05/2022: valor de r$ 5.581.300,00 (cinco milhões, quinhentos
e oitenta e um mil e trezentos reais). Vigência: 06/01/2020 a 20/11/2023. Data de
Assinatura: 24/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/05/2022).

AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência
do Magnífico Reitor, considerando a resolução da Portaria 052/2022, presente no processo
administrativo SEI 23075.054132/2021-16, que aponta irregularidades decorrentes do
descumprimento, fase externa, do pregão eletrônico 015/2020; Considerando, ainda, que a
contratada foi notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
344/2021/UFPR/R/PRA/CLIC/UCON, aplica à empresa W. A DOS SANTOS RIVEIRA
COMERCIO E SERVICOS, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua João Batista do
Prado, 230 - Balneário Copacabana - Caraguatatuba / SP, CEP 11.676-060 devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.139.758/0001-94, as penalidades nos seguintes termos:
Impedimento de licitar e contratar com a UFPR pelo prazo de 30 (trinta) dias e pagamento
de multa no valor de R$ 90,00 (noventa reais), considerando as disposições do artigo 7º da
Lei nº 10.520/02 e item 17.1.3., alínea "a", edital Pregão Eletrônico. Este aviso entra em
vigor a partir da data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO RIBAS CAVALIERI

AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência do
Magnífico Reitor, considerando a resolução da Portaria 049/2022, presente no processo
administrativo SEI 23075.047747/2021-96, que aponta irregularidades decorrentes do
descumprimento, fase externa, do pregão eletrônico 034/2020; Considerando, ainda, que a
contratada foi notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
295/2021/UFPR/R/PRA/CLIC/UCON, aplica à empresa LIMA & AGUIAR COMERCIO AT AC A D I S T A
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na SERVIDAO SANTIAGO, 132 - JOAO PAULO -
Florianópolis/Santa Catarina, CEP 88.030-359 devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº

19.493.258/0001-03, as penalidades nos seguintes termos: Impedimento de licitar e contratar
com a UFPR pelo prazo de 30 (trinta) dias, considerando as disposições do artigo 7º da Lei nº
10.520/02 e item 21.1.1., alínea "c", edital Pregão Eletrônico. Este aviso entra em vigor a partir
da data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO RIBAS CAVALIERI
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